
(Marcelo Roberto Gastaldo)
Inclui no Calendário Municipal de Eventos a FESTA EM LOUVOR A
NOSSA SENHORA AUXILIADORA, da Comunidade Nossa Senhora

Auxiliadora da Paróquia Santa Rita de Cássia – Santuário Diocesano (maio).

Art. 1º. É incluída no Calendário Municipal de Eventos, criado pela Lei nº

2.376,  de  21  de  novembro  de  1979,  a  FESTA  EM  LOUVOR  A  NOSSA  SENHORA

AUXILIADORA,  promovida pela Comunidade Nossa Senhora Auxiliadora da Paróquia Santa Rita

de Cassia - Santuário Diocesano, a realizar-se anualmente no mês de maio. 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

A presente iniciativa – cujo objetivo é dos mais simples, muito embora  seu

alcance e significado sejam bastante expressivos – inclui no Calendário Municipal de Eventos a Festa

em  Louvor  a  Nossa  Senhora  Auxiliadora,  cuja  realização  ocorre  anualmente  no  mês  de  Maio,

promovida pela Comunidade Nossa Senhora Auxiliadora, localizada na Avenida Nicola Accieri nº

100, Jardim Celeste (Corrupira).

A Festa teve início no primeiro domingo de maio de 1949 e acontece todos

os anos na última semana de maio. 

Aqui em nosso Município ocorre com o apoio da Comunidade de Nossa

Senhora Auxiliadora com os objetivos de integração das pessoas que participam da Comunidade e

moradores  do  bairro  e  toda  cidade,  a  arrecadação  dos  fundos  dessa  festa  são  utilizados  para

manutenção da paróquia e assistência social que atende famílias pobres e da assistência a enfermos, no

Salão de Festa da Capela. 

Contamos, pois, com o imprescindível apoio dos nobres Pares a fim de ver

aprovada essa preposição.

Eng.º MARCELO GASTALDO
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